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REFLEXÕES ACERCA DO PLENO EXERCÍCIO DOS 
DIREITOS POLÍTICOS COMO CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE

1 INTRODUÇÃO
Condições de elegibilidade são os requisitos constitucionais 

ou legais que qualquer pessoa deve satisfazer para obter o regis-
tro de candidatura. Desta feita, com muita propriedade, PEDRO 
HENRIQUE TÁVORA NIESS3 destacou a impropriedade terminoló-
gica do art. 14, §3° da CF/88 (São condições de elegibilidade, 
na forma da lei), do termo condições de “elegibilidade”, previsto 
também no art. 3° do Código Eleitoral.

Ora, se definimos condições de elegibilidade como satis-
fação de requisitos para ter direito ao registro de candidatura, 
o termo correto conforme apontado pelo eminente jurista seria 
efetivamente condições de “registrabilidade”. O candidato tem 
direito ao registro e não de ser eleito, haja vista que para ser 
“eleito” o candidato depende da manifestação democrática do 
voto favorável. O registro garante apenas o direito de ser votado 
(ius honorum). 

Desconsiderando o tecnicismo gramatical, JOSÉ JAIRO GO-
MES4 define elegibilidade como “aptidão de ser eleito ou elegido”.

Alguns autores fazem distinção qualitativa das condições de 
elegibilidade. ADRIANO SOARES DA COSTA5 as divide em próprias 
(previstas no §3° do art. 14 da CF/88) e impróprias (previstas 
em outras normas constitucionais ou infraconstitucionais). MAR-
COS RAMAYANA6 utiliza a mesma terminologia acima, porém faz 
distinção em relação à sua classificação, chamando de próprias 
todas as condições constitucionais e impróprias as condições 
infra-constitucionais de elegibilidade.

O que nos interessa é saber diferenciar e destacar as con-
dições de elegibilidade bem como as inelegibilidades que sejam 

constitucionais das que sejam infra-constitucionais, independen-
te de sua nomenclatura ou divisão terminológica. A importância 
do tema é consagrada com o disposto no art. 259 do Código Elei-
toral, que assim dispõe: “São preclusivos os prazos para interpo-
sição de recurso, salvo quando neste se discutir matéria consti-
tucional. Parágrafo único. O recurso em que se discutir matéria 
constitucional não poderá ser interposto fora do prazo. Perdido o 
prazo numa fase própria, só em outra que se apresentar poderá 
ser interposto”.

Isto porque existem no ordenamento legal pátrio somente 
dois instrumentos jurídicos processuais eleitorais capazes de 
conhecer de matérias referentes às inelegibilidades e incompa-
tibilidades no período eleitoral, a saber: Ação de impugnação ao 
Registro de Candidatura - AIRC (art. 3º e segs. da LC 64/90) e 
Recurso Contra Expedição de Diploma – RCED (art. 262 e segs. 
do Código Eleitoral). 

Portanto, o que se conclui é que o momento oportuno para 
se argüir ausência de condições de elegibilidade e inelegibilida-
de ambas de natureza eminentemente infraconstitucional é em 
sede própria no processo de registro (o que inclui sua eventual 
impugnação através de AIRC). Uma vez transitado em julgado o 
deferimento do registro, a matéria infraconstitucional não alega-
da resta preclusa e não poderá ser argüida em outro momento (a 
exceção é para caso de fato superveniente ao registro e anterior 
às eleições ou à diplomação).

2 CONDIÇÕES CONSTITUCIONAIS DE ELEGIBILIDADE
As condições constitucionais de elegibilidade estão previstas 
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no art. 14 da CF/88 (A soberania popular será exercida pelo sufrá-
gio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, 
e, nos termos da lei, mediante (...)). Inicia-se com o disposto em seu 
§3° (§ 3º. São condições de elegibilidade, na forma da lei).

O que se extrai inicialmente do disposto no §3° é o seguinte 
termo: “na forma da lei”. JOEL JOSÉ CÂNDIDO7 afirma que a Cons-
tituição Federal depois de enumerar as condições de elegibilidade 
remete-as à lei, que no caso deve-se entender como ordinária e não 
necessariamente Lei Complementar. Este também é o posiciona-
mento do STF (ADI-MC n° 1.063/DF8), afastando a necessidade de 
edição de Lei Complementar, conforme hipótese prevista no §9° do 
art. 14, que fica reservada para edição legislativa referente à inele-
gibilidade, não se aplicando à condições de elegibilidade.

Assim, é importante destacar que a legislação infraconstitu-
cional pode ao mesmo tempo regular uma condição constitucional 
de elegibilidade (ex. prazo de filiação mínima e de domicilio eleito-
ral) ou até mesmo criar a referida condição. 

JOSÉ CRETELLA JÚNIOR9, ao comentar o referido dispositivo 
constitucional, apresenta interessante crítica no que se refere à 
repetição de condições de elegibilidade, como condições de alis-
tamento eleitoral, afirmando que à exceção dos incisos V e VI da 
CF/88, os demais requisitos são os mesmos para que a pessoa 
aliste-se como eleitor. Data vênia, entendemos que a repetição 
constitucional de tais condições, mesmo que idênticas àquelas 
referentes ao alistamento eleitoral, permite-se a averiguação no 
processo de registro de tais requisitos. Se assim não fosse, todas 
as questões estariam preclusas quando do processo de inscrição e 
transferência no corpo de eleitores, impedidas de serem debatidas 
autonomamente no momento de pedido de registro de candidatura.

3 PLENO EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS (ART. 14, § 3º, 
II DA CF/88)

Inicialmente cumpre destacar que somente a própria Consti-
tuição Federal poderá criar as hipóteses de perda ou suspensão 
dos direitos políticos. Atualmente tais situações estão limitadas 
aos incisos I a V do art. 15 da CF/88. 

Por interpretação sistêmica da CF/88, devemos considerar ain-
da pelo menos outras quatro hipóteses não referidas expressamente 
no art. 15 da própria Constituição como causas de perda ou suspen-
são dos direitos políticos, a saber: renúncia voluntária da nacionali-
dade brasileira; opção de exercício dos direitos políticos em Portugal, 
com base no Estatuto de Igualdade; o período de conscrição previsto 
no art. 14, §2° da CF/88 bem como a aplicação da medida de segu-
rança. A duas primeiras exceções serão tratadas quando da análise 
individual do inciso I do art. 15 da CF/88 feita abaixo.

No que se refere ao período de conscrição como causa de sus-
pensão temporária dos direitos políticos, apesar de não ser situa-

ção tratada nos incisos do art. 15 da CF/88, é de ser reconhecida 
como causa de suspensão dos direitos políticos, haja vista que art. 
14, §2° da CF/88 veda aos conscritos no período do serviço militar 
obrigatório o direito ao alistamento eleitoral, ou seja, o direito de 
inscrever-se no corpo de eleitores, sendo que tal vedação o resulta 
nas mesmas conseqüências da suspensão dos direitos políticos.

A legislação brasileira já cuidou de conceituar o que seriam 
direitos políticos10, definindo-os como, precipuamente, o direito 
de votar e ser votado (Lei 818/49, art. 38 - São direitos políticos 
aqueles que a Constituição e as Leis atribuem a brasileiros, pre-
cipuamente o de votar e ser votado). Este porém não é o melhor 
conceito. Em uma análise restritiva da norma acima poderia-se 
chamar de direitos políticos apenas como o direito de votar (ius 
sufraggi) decorrente do direito de alistar-se no corpo de eleitores, 
haja vista que tal condição (art. 14, §3° da CF/88 e art. 3° do CE) 
é requisito ao direito de ser votado (ius honorum).

PONTES DE MIRANDA11 define direitos políticos como direito 
de participar da organização e funcionamento do Estado. Tal con-
ceito explica o fato de que além de ser uma condição de elegi-
bilidade, o pleno exercício dos direitos políticos é também uma 
condição para o exercício do mandato eletivo12. 

Mas deve-se distinguir ambas situações, no que interessa ao 
estudo do direito eleitoral. Na primeira, aquele que em período 
eleitoral esteja com os direitos políticos suspensos ou os tenha 
perdido, não satisfaz condição de elegibilidade e, portanto, não 
pode participar do pleito. 

Já quem teve os direitos políticos suspensos ou cassados no 
curso do mandato eletivo, fora do período eleitoral, perde o cargo 
para o qual foi eleito, sendo que tal matéria foge da seara do direi-
to eleitoral, sendo da seara eminentemente do direito constitucio-
nal, administrativo e até penal.

A definição de PONTES DE MIRANDA, deveria ser complemen-
tada como “direito de participar da organização, funcionamento e 
vida política do Estado” uma vez que a participação em atividades 
políticos partidárias inclusive comícios e atos de propaganda de-
mandam o gozo dos direitos políticos, sob pena de tipificação do 
crime eleitoral do art. 33713 do CE.

JOSÉ CRETELLA JÚNIOR14 critica o termo “pleno” da redação 
constitucional. Afirma que “Ou a pessoa tem direitos políticos, ou 
não os tem”.

A presente condição de elegibilidade deve também ser inter-
pretada com o disposto no inciso III e V do art. 14, § 3º da CF/88, 
pois tanto o alistamento eleitoral  (vide art. 71, II do Código Eleitoral) 
quanto a filiação partidária (vide art. 22, II da Lei 9.096/95) também 
exigem o pleno exercício dos direitos políticos para o seu exercício. 

Fora da seara eleitoral, o pleno gozo dos direitos políticos 
também é requisito para: legitimação ativa em ação popular (art. 
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5° LXXIII da CF/88); subscrever projeto de lei de iniciativa popular 
(art. 61, §2° da CF/88); investidura em cargo público mesmo que 
não eletivo (art. 5°, II da Lei 8.112/90 e art. 87, 89, VII, 101, 131, 
§1° da CF/88); exercer cargo administrativo ou de representação 
econômica ou profissional em entidade sindical (art. 530, V da 
CLT); ocupar cargo de diretor ou redator chefe de jornal ou periódi-
co (art. 7°, §1° da Lei 5.250/67) e também para exercer a função 
de jurado do Tribunal do Júri (art. 434 do CPP).

Assim, quando se fala em suspensão ou perda dos direitos 
políticos, deve-se analisar isoladamente todos os incisos do art. 
15 da CF/88, a saber:

3.1 Cancelamento da Naturalização dor Sentença 

Transitada em Julgado
Primeiro cumpre destacar que a presente hipótese é a única 

(dentre as que literalmente estão previstas no art. 15 da CF/88) 
que acarreta a perda dos direitos políticos. Os demais incisos do 
art. 15 da CF/88 são todos causas de suspensão e não perda dos 
direitos políticos. A única hipótese controversa acerca de se tratar 
de perda ou suspensão é a do inciso IV do art. 15 da CF/88. ALE-
XANDRE DE MORAES15, em sua obra (Direito Constitucional, 10ª 
ed. p. 251) trata da escusa de consciência como causa de perda 
dos direitos políticos. Não comungamos de tal opinião, haja vista 
que uma vez cumprida a prestação alternativa voltará o interes-
sado a gozar de seus direitos políticos que estavam suspensos. É 
inclusive a disposição expressa da legislação infraconstitucional 
sobre a matéria, prevista no art. 4°, §2°� da Lei 8.239/91. 

O inciso acima deve ser analisado em conjunto com o art. 12, 
§4° da CF/88, bem como a legislação ordinária da Lei 818 de 
1949. Inicialmente cumpre destacar que a referida lei ordinária 
encontra-se parcialmente revogada pelo Estatuto do Estrangeiro e 
foi parcialmente não recepcionada pela CF/88, devendo ser ana-
lisada com cautela.

Quando se fala em cancelamento da naturalização, está se 
contemplando apenas a hipótese do inciso I do §4° do art. 12 da 
CF/88, que se refere à chamada de perda-punição da naciona-
lidade (MORAES: 2002, 527), que é direcionada exclusivamente 
ao brasileiro naturalizado. Neste caso, somente a Justiça Federal 
(art. 109, X17 da CF/88) é que poderá cancelar a naturalização 
decretando a perda dos direitos políticos, retornando o indivíduo 
à condição de estrangeiro. Os efeitos de tal decisão são ex nunc, 
contados somente a partir do trânsito em julgado.

ALEXANDRE DE MORAES18 afirma que uma vez perdida a nacio-
nalidade o estrangeiro que se tornou indigno ao estado brasileiro, 
por praticar atividade nociva ao interesse nacional, somente pode-
rá readquirir a nacionalidade brasileira através de ação rescisória. 
ADRIANO SOARES DA COSTA19 reafirma a referida impossibilidade, 

mas não de forma tão taxativa, afirmando que na hipótese de êxito 
em uma nova naturalização, o estrangeiro desnaturalizado não irá 
retroagir os efeitos da anterior condição de nacional, iniciando-se a 
partir da nova naturalização a aquisição dos direitos políticos.

Ocorre que o art. 15, I da CF/88, em sua redação não contem-
pla literalmente a hipótese do inciso II do §4° do art. 12 também 
da CF/88, que se refere à perda da nacionalidade em razão de ato 
voluntário de brasileiro, também chamada de perda-mudança da 
nacionalidade. Sabemos que o art. 15 da CF/88 é taxativo e suas 
hipóteses são numerus clausus, mas é óbvio concluir que mesmo 
não estando inserida nas hipóteses de tal dispositivo constitucio-
nal, a perda da nacionalidade brasileira decorrente da aquisição 
de outra nacionalidade fora das exceções constitucionais é hipó-
tese de perda dos direitos políticos pois é incompatível que um 
estrangeiro ostente tais prerrogativas.

Lado outro, o brasileiro que tenha optado, nos termos do art. 
12 do Estatuto Especial de Igualdade (que no Brasil é identificado 
pelo Decreto n° 70.436/72), em exercer seus direitos políticos 
em Portugal, tratar-se-á de hipótese de suspensão dos direitos po-
líticos, e não de perda. Desta feita será outra hipótese que atinge 
diretamente os direitos políticos mesmo que não explicitamente 
disposta nas situações numerus clausus do art. 15 da CF/88.

A decretação da perda da nacionalidade prevista no inciso II do 
§4° do art. 12 da CF/88 independe de ato jurisdicional, uma vez 
que a lei 818/49, em seu art. 2320 reclama apenas a existência de 
um processo administrativo com oitiva do interessado, determinada 
em Decreto a ser expedido pelo Presidente da República.

3.2 Incapacidade Civil Absoluta
A capacidade civil regulada pelo Código Civil Brasileiro não 

deve ser confundida com capacidade de direitos, uma vez que 
esta surge com o nascimento e é decorrente da personalidade 
jurídica. PABLO STOLZE GAGLIANO e RODOLFO PAMPLONA FILHO 
afirmam que “todo ser humano tem, assim, capacidade de direito, 
pelo fato de que a personalidade jurídica é atributo inerente a sua 
condição”21.

Assim, pode-se definir como incapacidade civil absoluta como 
uma situação de fato que impossibilite a pessoa de manifestar 
sua real e jurídica vontade. Tais hipóteses foram reguladas pelo 
CC de 1916 em seu art. 5°�. O CC de 2002 em seu art. 3° é a 
regulamentação legislativa atual da matéria:

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil:
I - os menores de dezesseis anos;
II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, 
não tiverem o necessário discernimento para a 
prática desses atos;
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III - os que, mesmo por causa transitória, não pude-
rem exprimir sua vontade.

O inciso I (os menores de dezesseis anos) do art. 3° do CC de 
2002 estabelece uma situação jurídica de fato na qual a pessoa 
não está habilitada a exprimir sua vontade validamente. A idade de 
16 anos foi o limite etário determinando pelo legislador para a vali-
dade jurídica, mesmo que relativa, dos atos praticados pela pessoa. 

É interessantíssimo destacar que o menor de 16 anos pode 
ser portador de título de eleitor, mas nem por isso estará no gozo 
dos direitos políticos. Isto ocorre devido ao fato que a verificação 
da idade para exercício da capacidade eleitoral ativa facultativa 
de 16 anos é feita até a data das eleições. Ocorre que a Justiça 
Eleitoral somente recebe o pedido de inscrição eleitoral até 150 
dias antes do pleito (art. 91 da Lei 9.504/97). Então, o eleitor que 
completar 16 anos durante este 150 dias antes do pleito, tem o 
direito de obter um título eleitoral, sob a condição suspensiva do 
implemento etário. Tal situação encontra-se regulada pelo TSE 
através do art. 1423, §§1° e 2° da Resolução 21.538 de 14 de 
Setembro de 2006.

Os incisos II (os que, por enfermidade ou deficiência mental, 
não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 
atos) e III (os que, mesmo por causa transitória, não puderem ex-
primir sua vontade) do referido dispositivo consagram um estado 
permanente ou temporário de incapacidade para exprimir vonta-
de. Se a pessoa é incapaz dos atos da vida civil, é imprescindível 
que os atos referentes ao exercício da cidadania sejam-lhe tam-
bém vedados, em especial aqueles ligados à capacidade eleitoral 
ativa (ius sufragii) e capacidade eleitoral passiva (ius honorum). 

A verificação de incapacidade civil absoluta, no que se refe-
re à suspensão24 dos direitos políticos, pode se dar a qualquer 
tempo, seja durante o pedido de registro ou após a expedição do 
diploma e até mesmo no curso de mandato eletivo, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e do contraditório (art. 
5°, LV da CF/88).

Questão interessante é saber qual o marco inicial da suspen-
são dos direitos políticos decorrentes da incapacidade civil abso-
luta. Se é da data da causa incapacitante ou da sentença que 
interditar o interesssado? 

Por se tratar efeito automático da incapacidade civil absoluta, 
a mesma somente poderá ser observada após o regular processo 
de interdição (STF, RE n° 92.776 e 92.040), passando a vigorar 
com a interdição e independente do trânsito em julgado, nos ter-
mos do art. 1184 do CPC. A necessidade do processo de interdi-
ção já foi reconhecida inclusive pelo TSE25.

3.3 CONDENAÇÃO CRIMINAL TRANSITADA EM JULGADO, 

ENqUANTO DURAREM SEUS EFEITOS
Entende-se por condenação criminal transitada em julgado 

a presença de uma sentença penal procedente, que não poder 
ser alterada seja porque se esgotaram as vias recursais, seja por-
que restaram preclusos os prazos para interposição de recurso 
visando sua reforma. TOURINHO FILHO26 faz uma distinção entre 
coisa julgada e coisa soberanamente julgada. Afirma que no caso 
da sentença penal condenatória, enquanto existir a viabilidade da 
revisão criminal, a mesma não pode ser considerada como coisa 
“soberanamente” julgada. 

JOEL JOSÉ CÂNDIDO27 ao analisar o inciso III do art. 15 da 
CF/88 afirma que o termo “condenação criminal” foi utilizado 
como gênero, incluindo qualquer infração penal. Assim, o objeto 
da referida decisão judicial penal pode ser referente a contraven-
ção (TSE, Ac. 13.29328); delitos culposos (TSE, Ac. 13.02729) inclu-
sive pena de multa.

A aplicação do efeito automático30 de suspensão dos direitos 
políticos decorrente da condenação criminal deve ser analisado 
diante do preceito constitucional sobre o lapso temporal dos efei-
tos da condenação.

Portanto, no caso da sentença penal transitada em julgado 
haver condenado o réu unicamente â pena de multa, os direitos 
políticos estarão suspensos enquanto a multa não for integral-
mente quitada, nos termos do art. 164 e segs da Lei de Execução 
Penal, momento em que cessam seus efeitos.

No caso de pena privativa de liberdade ou penas alternativas, 
os direitos políticos do réu estarão suspensos enquanto estiverem 
no cumprimento da pena. Não se consideram para fins de suspen-
são dos direitos políticos os efeitos secundários da condenação, 
previstos no art. 91 e 92 do CP. Destaca-se o enunciado da súmu-
la 09 do TSE: “A suspensão dos direitos políticos decorrente de 
condenação criminal transitada em julgado cessa com o cumpri-
mento ou a extinção da pena, independendo de reabilitação ou 
de prova de reparação dos danos”. Ainda neste sentido (TSE, Ac. 
12.931).

No que se refere ao condenado beneficiado pelo instituto do 
sursis, suspendendo a pena de forma condicional (art. 77 do CP), 
é de se impor a suspensão dos direitos políticos. Isto porque na 
suspensão condicional da pena estão presentes os dois requisitos 
previstos no referido inciso constitucional, quais sejam: condena-
ção criminal transitada em julgado e efeitos da referida condena-
ção. Esta estará apenas suspensa em sua execução de privação 
de liberdade determinada pela condenação, de forma temporária 
e somente restabelecerá o condenado no gozo de deus direitos 
políticos na hipótese do art. art. 82 do CP.

Sobre o tema, destaca-se a lição de TORQUATO JARDIM31: 
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“Exige (o art. 15, III da CF/88) que, remetendo-se à legislação pe-
nal, a condenação continue produzindo efeitos penais ou extra-
penais. Assim, os institutos jurídicos de política criminal, visando 
à suspensão de aplicação da pena privativa da liberdade (sursis) 
ou antecipação provisória da liberdade (livramento condicional), 
não autorizam a cessação dos efeitos da suspensão dos direitos 
políticos”. No mesmo sentido é a orientação do TSE (Ac. 250 e 
16.432)32.

Conforme Leciona FREDERICO MARQUES33 “a suspensão 
de direitos políticos já não se limita, hoje, aos casos em 
que a condenação era em pena privativa de liberdade”:

“O sursis e o livramento condicional em nada in-
fluem na suspensão de direitos políticos, uma vez 
que os efeitos da condenação continuam existen-
tes. Aliás, já que está devidamente superada a con-
trovérsia que de início surgiu,sendo pacífico, atu-
almente, que a concessão de qualquer daqueles 
benefícios em nada afeta a pena acessória que a 
Constituição prevê”.

 
Lado outro é quando se trata da suspensão condicional do 

processo prevista no art. 8934 e a transação penal prevista no art. 
76, ambos dispositivos da Lei 9.099/95. Nestes casos, por não 
estar presente o requisito da sentença penal condenatória, não há 
que se falar em suspensão dos direitos políticos.

Deve-se destacar a particularidade deste dispositivo constitu-
cional (art. 15, III) com o disposto no art. 55, VI c/c §2° da CF/88, 
que assim dispõe:

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Sena-
dor: (...)
VI - que sofrer condenação criminal em sentença 
transitada em julgado. (...)
§ 2º. Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara dos Depu-
tados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e 
maioria absoluta, mediante provocação da respec-
tiva Mesa ou de partido político representado no 
Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.

 
Inicialmente cumpre esclarecer que tal exceção é limitada 

aos deputados35 e senadores, não se estendendo aos demais car-
gos eletivos.

Tal norma, igualmente constitucional, é considerada uma 
exceção36 à auto-aplicabilidade do inciso III do art. 15 da CF/88. 
Entendo de forma parcialmente diversa, no sentido de que não po-
demos tratar a situação prevista no art. 55, §2° da CF/88 como 

uma exceção total mas sim parcial à auto aplicabilidade do inciso 
III do art. 15 da CF/88. Isto porque a prévia autorização da Casa 
Legislativa para decretação da perda do mandato, apenas irá ga-
rantir ao interessado a condição de poder exercer o mandato para 
o qual foi eleito, mesmo em situação de condenando criminalmen-
te em definitivo.

A perda do cargo eletivo é apenas uma das conseqüências da 
suspensão dos direitos políticos, mas não a única. Desta forma, 
trata-se de uma hipótese que excepcionaliza apenas uma das con-
seqüências da suspensão dos direitos políticos, referente à conti-
nuidade no mandato e quiçá a da filiação partidária. 

Não obstante, no que se refere à pleitos futuros, no momento 
do pedido do registro de candidatura, o congressista que esteja 
no cargo pautado na garantia do §2° do art. 55 da CF/88, não sa-
tisfará o requisito constitucional previsto na alínea “b” do §3° do 
art. 14 da CF/88. Isto porque o mandato protegido pela referida 
norma constitucional é aquele no qual se verificou o trânsito em 
julgado da condenação. A decisão legislativa colegiada tem o con-
dão de apenas suspender uma das conseqüências da decisão pe-
nal condenatória transitada em julgada mas não todos os efeitos 
da suspensão dos direitos políticos automaticamente decorrentes 
da condenação criminal definitiva, garantindo ao congressista o 
término daquele mandato, mas não poderá ser utilizada como um 
salvo conduto para nova candidatura.

Tratar-se-á de uma situação única. ALEXANDRE DE MORAES37 
afirma que “A constituição outorga ao Parlamento a possibilidade 
da emissão de um juízo político da conveniência sobre a perda 
do mandato”. Ou seja, o que se garante é o exercício ou não do 
mandato, mas não a suspensão total dos efeitos da condenação 
criminal transitada em julgado, em especial o pleno gozo dos di-
reitos políticos como condição de elegibilidade para uma nova le-
gislatura.

No que se refere aos direitos políticos negativos, os princípios 
que instruem a edição legislativa, referentes às inelegibilidades 
(não confundir com condição de elegibilidade) estão previstos no 
art. 14, §9° da CF/88 e visam “proteger a probidade administrati-
va, a moralidade para o exercício do mandato, considerada a vida 
pregressa do candidato” situação incompatível com a possibilida-
de de suspender plenamente os efeitos decorrentes do inciso III 
do art. 15 da CF/88. 

Vale inferir que “da própria decisão condenatória irrecorrível, 
independentemente de declaração expressa, exsurge a afetação 
das prerrogativas inerentes à cidadania política — capacidade 
eleitoral ativa (jus sufragi,) e passiva (jus honorum) -, em face da 
autoaplicabilidade do mencionado dispositivo constitucional”3839. 

Do mesmo modo é a decisão que impõe medida de seguran-
ça posto que, embora não  ostente natureza condenatória, enseja 
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suspensão de direitos políticos, tendo que tais medidas atribuem 
sanção de natureza penal40. A incidência da suspensão de direitos 
políticos, nesses casos, vigora, tendo em vista que o fundamento 
para a suspensão dos direitos políticos é ético, e como tal, deve 
incidir aos condenados por sanção de natureza penal. 

3.4  A Recusa de Cumprir Obrigação a todos Imposta ou 

Prestação Alternativa, nos Termos do Artigo 5º, VIII, CF
Para analisar o presente dispositivo, deve-se trazer à baila o 

conteúdo do art. 5°, VIII da CF/88 que assim dispõe: “ninguém 
será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de con-
vicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de 
obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 
alternativa, fixada em lei”. É imprescindível também a leitura do 
art. 142 §§ 1° e 2° da CF/88.

CELSO RIBEIRO BASTOS41, ao analisar originalmente o refe-
rido dispositivo, limitou a sua aplicabilidade para os deveres do 
cidadão com o serviço militar obrigatório: “É verdade que o Texto 
fala em ´eximir-se de obrigação legal a todos imposta´ e não es-
pecificamente em ´serviço militar´. É fácil verificar-se, contudo, 
que a hipótese ampla e genérica do Texto dificilmente se concre-
tizará em outras situações senão aquelas relacionadas com os 
deveres marciais do cidadão”.

Esta porém não é a melhor leitura do texto constitucional. Po-
demos entender que o conceito de obrigação a todos imposta já 
previsto no ordenamento jurídico pátrio, além do serviço militar 
obrigatório, pode ser aplicada também a outras obrigações, tais 
como o dever de alistamento eleitoral aos maiores de 18 anos 
bem como o dever de votar. Deve-se ainda considerar à obrigato-
riedade do júri e da convocação para mesário nas eleições42.

No que se refere ao serviço militar obrigatório, a chamada 
“escusa de consciência” implica na prestação alternativa que se 
entende pelo exercício de atividades de caráter administrativo, 
assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, em substituição às 
atividades de caráter essencialmente militar (art. 3°, §2° da Lei 
8.239/91).

Ocorre que a suspensão sine die dos direitos políticos no caso 
vertente não é automática. O art. 4° da Lei 8.239/91 estabelece que: 

Art. 4º. Ao final do período de atividades previsto 
no § 2º do artigo 3º desta Lei, será conferido Cer-
tificado de Prestação Alternativa ao Serviço Militar 
Obrigatório, com os mesmos efeitos jurídicos do 
Certificado de Reservista.
§ 1º. A recusa ou o cumprimento incompleto do 
Serviço Alternativo, sob qualquer pretexto, por mo-
tivo de responsabilidade pessoal do convocado, 

implicará o não-fornecimento do Certificado cor-
respondente, pelo prazo de dois anos após o venci-
mento do período estabelecido.
§ 2º. Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, o 
Certificado só será emitido após a decretação, pela 
autoridade competente, da suspensão dos direitos 
políticos do inadimplente, que poderá, a qualquer 
tempo, regularizar sua situação mediante cumpri-
mento das obrigações devidas.

Desta feita, a suspensão dos direitos políticos deve ser de-
cretada pela autoridade competente somente dois anos após a 
recusa ou o cumprimento incompleto da prestação alternativa, po-
dendo a qualquer tempo o inadimplente regularizar sua situação 
mediante o cumprimento das obrigações devidas, restabelecendo 
neste momento seus direitos políticos.

No que se refere à convocação para a função de jurado no 
Tribunal do Júri, sua recusa pautada em motivação religiosa, fi-
losófica ou política, nos termos do art. 43543 do CPP importa na 
“perda dos direitos políticos”. O interessante no caso vertente é 
que a legislação prevê que a recusa desmotivada à convocação 
para função de jurado não acarreta a perda dos direitos políticos, 
mas sim a multa prevista no art. 443 do CPP.

TOURINHO FILHO44 ao analisar o referido art. 435 do CPP 
entendeu como norma auto-aplicável em razão do art. 15, IV da 
CF/88. Não comungamos de tal opinião. Não obstante a norma 
não ser revestida de discricionariedade (afirmando que “importará 
a perda dos direitos políticos”) entendo que, se recepcionado pela 
CF/88 for o art. 435 do CPP, a melhor solução dada à espécie foi 
afirmada por MIRABETE45, nos seguintes termos: “Como não há 
prestação alternativa para o caso de jurado, o juiz presidente do 
Júri deve comunicar a recusa ao presidente do Tribunal de Justiça 
para que este providencie o encaminhamento ao Ministro da Justi-
ça, a quem cabe declarar a perda dos direitos políticos”.

Em nossa opinião, ambas soluções acima estão equivocadas. 
Entendemos que o art. 435 do CPP não foi recepcionado CF/88. 
Por mais que a disposição do art. 15, IV da CF/88 possa ser apli-
cada na hipótese vertente in tese46 (ou seja, recusa no ao exercício 
da função de jurado), a forma prescrita no referido dispositivo do 
CPP colide com elementos essenciais da CF/88, a saber: quebra 
do princípio da proporcionalidade e isonomia (no momento em 
que a recusa desmotivada para a função de jurado gera apenas 
a pena de multa e as motivadas nos termos do art. 435 geram 
a suspensão dos direitos políticos); atualmente o art. 15, IV da 
CF/88 é causa de suspensão e não de perda dos direitos polí-
ticos47, devendo existir uma forma do inadimplente recuperar os 
referidos direitos mediante a implementação de uma conduta; 
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conflito aparente entre as normas do art. 5°, VIII, pois nesta se 
exige que a recusa seja tanto na obrigação a todos imposta quan-
to na prestação alternativa, dando a idéia de que é indispensável 
a previsão de uma prestação alternativa48 (inexistente no caso art. 
435 do CPP) com o inciso IV do art. 15 que fala que a recusa pode 
ser ou na obrigação a todos imposta (dando uma idéia isolada do 
conceito) ou na prestação alternativa.

Mesmo que considerada recepcionada pela CF/88 a referida 
norma do CPP, entendo que pelo menos a multa prevista no art. 
443 do CPP deve ser aplicada e aceita como prestação alternati-
va no caso da recusa da função de jurado fundada em razões de 
cunho político, filosófico ou religioso adequando-se a proporciona-
lidade das sanções. Entendo ainda que se tratará de hipótese de 
suspensão dos direitos políticos, a ser decretada pela Autoridade 
Competente até o implemento da referida multa pelo inadimplente.

Nas duas hipóteses tratadas acima ainda reside uma dúvida, 
no sentido de quem seria a autoridade competente para decretar 
a suspensão dos direitos políticos. A anterior Constituição Federal 
(1967) em seu art. 144, §2° declinava como competência do Pre-
sidente da República a decretação da presente sanção. A atual 
Constituição não repetiu a norma, silenciando-se a respeito. 

ALEXANDRE DE MORAES49 aderindo ao entendimento de 
FÁVILA RIBEIRO interpreta a omissão constitucional como auto-
rizativo para edição legislativa privativa da União na matéria em 
comento, como forma de se opor a opinião de JOSÉ AFONSO DA 
SILVA50 no sentido de que tal competência restaria por eliminação 
ao Poder Judiciário.

JULIO FABRINI MIRABETE em trecho já citado neste capítu-
lo, afirmou tratar ser tal competência do Ministro da Justiça e co-
mungamos da referida opinião, inclusive após analise do art. 51, 
§3°51 da Resolução 21.538 do TSE que faz referência direta a tal 
competência.

No que se refere à obrigação do alistamento eleitoral aos 
maiores de 18 anos (art. 14, §1°, I da CF/88), o resultado prático 
do descumprimento da referida norma se equivale ao mesmo que 
sanção a suspensão ou perda dos direitos políticos, pois sem o 
referido alistamento não exercerá a pessoa nem o direito de votar 
(ius sufraggi) nem o direito de ser votada (ius honorum) não po-
dendo também participar da vida política do país.

Já no caso de descumprimento da obrigação de votar (art. 14, 
§1°, I da CF/88), a mesma deve ser analisada em relação aos 
dispositivos dos arts. 7° e 8° do Código Eleitoral.

O fato de não ter votado nas últimas eleições e não ter justifi-
cado ou regularizado a situação perante a Justiça Eleitoral impede 
ao eleitor receber a quitação eleitoral que, conforme dispõe o art. 
7°, §1°, I do CE, é vedação ao direito de investir-se e empossar de 
cargo ou função pública. A norma ganha contornos práticos idên-

ticos ao de suspensão dos direitos políticos na hipótese prevista 
no §3° do art. 7° do CE: “§ 3º. Realizado o alistamento eleitoral 
pelo processo eletrônico de dados, será cancelada a inscrição do 
eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar 
a multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar 
da data da última eleição a que deveria ter comparecido”. Como 
cancelamento do título, cancela-se o alistamento eleitoral e logica-
mente impede-se o exercício efetivo dos direitos políticos.

Resumindo, a suspensão dos direitos políticos decorrentes 
do presente inciso IV do art. 15 da CF/88 não é automático em 
nenhuma hipótese. A recusa na obrigação a todos imposta ou a 
prestação alternativa, para autorizar a suspensão dos direitos po-
líticos deve ser regulada por lei infraconstitucional.

3.5. Improbidade Administrativa, nos Termos do Artigo 37, 

§ 4º da CF
Por fim, estabelece a Constituição Federal que a suspensão 

dos direitos políticos se daria em razão de improbidade admi-
nistrativa, nos termos do art. 37, 4º, segundo o qual “os atos de 
improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, 
sem prejuízo da ação penal cabível.”

Da redação do dispositivo em comento, extrai-se, no que toca 
à aplicação da sanção, cuidar-se de norma de eficácia limitada, 
tendo o legislador ordinário, por meio da Lei nº 8.429/92, elenca-
do não apenas as hipóteses de improbidade administrativa, mas 
suas sanções e gradações, tendo sido adotada a suspensão de 
direitos políticos, como uma das mais graves penas por ato de 
improbidade administrativa.

Tendo em vista a necessidade Constitucional e legal de se 
graduar e fundamentar a aplicação de cada uma das sanções52, 
diferentemente do que ocorre na condenação criminal, imperio-
so que conste da sentença condenatória por ato de improbidade 
administrativa expressamente a declaração da perda dos direitos 
políticos e o prazo de fluência da sanção.

Conforme destaca ADRIANO SOARES DA COSTA “a procedên-
cia de ação popular ou da ação civil pública contra pré-candidato 
ou candidato, não enseja a suspensão dos direitos políticos, e 
como corolário a inelegibilidade53, se não houver expressa dispo-
sição nesse sentido”54. 

Tal circunstância decorre do teor do entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça, segundo o qual, as “penas do art. 12 da 
Lei 8.429/92 não são aplicadas necessariamente de forma cumu-
lativa, do que decorre a necessidade de se fundamentar o porquê 
da escolha das penas aplicadas, bem como da sua cumulação, de 
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acordo com fatos e provas abstraídos”.55

É pertinente esclarecer que a possibilidade de perda de di-
reitos políticos, decorrente da Lei de Improbidade Administrativa 
somente se efetiva com o trânsito em julgado da decisão56, sendo 
que tal sanção não se confunde com a descrita da Lei Comple-
mentar nº 64/90, alterada pela Lei Complementar nº 135/2010 
que trata de hipótese de inelegibilidade e não sob a ótica do pleno 
exercício dos direitos políticos como condição de elegibilidade.

Nesse contexto, o cidadão condenado por improbidade ad-
ministrativa se torna inelegível pela Lei Complementar nº 64/90, 
desde a condenação por órgão colegiado57 – salvo se suspensa a 
condenação pelo órgão colegiado a qual se direciona o Recurso, 
nos termos do art. 26-C da LC 64/90 –, pelo prazo de 8 (oito) 
anos, nos moldes descritos na alínea “i” do inciso I, do art. 1º do 
citado diploma legal, bem como pelo período compreendido na 
condenação, desde o trânsito em julgado, momento a partir do 
qual, estaria também sem o “pleno exercício” dos direitos políticos 
conforme o já citado art. 20 da Lei 8.429/92.

4. CONCLUSÃO
O presente artigo se limita à hipótese do pleno exercício dos 

direitos políticos apenas sob a ótica da condição de elegibilidade, 
não se verificando a extensão do tema quanto a outros institutos 
legais diversos como inelegibilidade. O estudo da perda da capa-
cidade eleitoral passiva se traduz de relevância impar, na medida 
em que é inerente à própria cidadania, tendo reflexo direto na so-
berania popular, em especial o controle indireto desta.

Nessa linha de idéias, pôde-se constatar a limitação posta 
pela Constituição Federal ao elencar a restrição de direitos políti-
cos, sendo o termo “só se dará” descrito no art. 15 da Carta Políti-
ca, reflexo dessa preocupação constitucional de evitar a restrição 
de direitos políticos, sendo certo que a maior limitação ao exercí-
cio de cargos públicos deve advir da vontade popular, não caben-
do à Justiça Eleitoral o substituir, salvo em hipóteses excepcionais.

Adriano Soares da Costa, com propriedade, destacou que 
“estimula-se na opinião pública uma postura hipócrita de destitui-
ção da legitimidade do parlamento e da classe política tout cort, 
apontando-se para solução heterodoxas da degradação moral, en-
tre elas o fechamento puro e simples de acesso a maus políticos 
à disputa dos mandatos. Como o eleitor – e é justamente isso que 
está à base dessa postura – não teria condições de escolher os 
seus representantes, que outros façam isso por ele, excluindo de 
antemão os possíveis candidatos, através de critérios objetivos”.

Pelo ora apresentado, não parece ser esse o objetivo expres-
sado na Constituição Federal, sendo pertinente o aprofundamen-
to e conhecimento sobre a incidência das hipóteses da perda e 

suspensão dos direitos políticos, em especial no que se refere ao 
exercício do ius honorum sendo que a jurisprudência alcance hipó-
tese não reconhecidas pela literalidade da norma constitucional, a 
exemplo da perda mudança de nacionalidade; aplicação de medi-
da de segurança ou mesmo o período de conscrição.
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